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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI NE 4rc 2026
Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: lnstitui Política Municipal de Formação anual
de agentes públicos que atuam diretamente com
crianças e adolescentes no âmbito do Município de
Pau dos Ferros/RN, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Esta Lei institui Políüca Municipal de formação anual para agentes públicos
municipais que atuem diretamente com crianças e adolescentes, visando ao aprimoramento do
atendimento, à proteção integral e à garanüa de seus direitos.

Art.2e - A formação de que trata esta Lei terá como objetivos:

| - qualificar o atendimento prestado por agentes públicos;

ll - promover a prevenção, e a identificação precoce de situaçôes de risco, violência ou
vulnerabilidade de crianças e adolescentes;

lll - assegurar a aplicação adequada das políücas públicas voltadas à proteção integral da infância
e adolescência;

lV - fortalecer a atuação intersetorial entre educação, saúde e assistência social.

Art.3e - Fica insütuída a formação anual de professores e demais profissionais da
rede municipal de ensino, servidores da área da saúde, assistentes sociais, conselheiros tutelares
e demais agentes públicos que atuem diretamente com crianças e adolescentes.

Art. 4e - A capacitação deverá abordar, no mínimo:

I - direitos da criança e do adolescente;

ll - prevenção, idenüficação e encaminhamento de casos de violência, abuso e negligência, com
pleno conhecimento sobre o fluxo de atendimento;

lll - saúde mental infantojuvenil;

lV - inclusão e atendimento a crianças e adolescentes com deficiência;

V - atuação em rede e fluxos de atendimento;

Vl - ética profissional, sigilo e anonimato.

Art.5e O Poder Executivo Municipãl poderá firmar parcerias com instituições
públicas e privadas para realização das formações/capacitações, utilizando plataformas
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presenciais e/ou digitais, além de regulamentar a carga horária mínima e os critérios de
certificação, podendo ainda ser utilizada para fins de avaliação da qualidade do desempenho da
função pública, quando necessário.

Art. 6e - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 79 - O Poder Execuüvo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias,

contados da data de sua publicação.

Art. 8e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 05 de Maio de 2026.

LL& tl.<-

sora Aldacéia
Vereadora
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J USTIFICATIVA

A presente proposta legislativa é de inquestionável relevância social e uülidade
pública, na medida em que visa à garanüa de formação/qualificação de agentes públicos, com

foco no fortalecimento da rede de proteção aos direitos da infância e da adolescência. É

imprescindível compreender a necessidade e importância da formação, qualificação profissional

no atendimento público, numa dimensão intersetorial e transversal, com vistas ao enfrentamento
cotidianos da gestão pública e das demandas sociais por resolução de tantas situaçôes que

afligem as crianças, adolescentes e suas famílias.

No âmbito jurídico, a proposta encontra respaldo na Consütuição Federal de 1988

e na legislação complementar, especialmente no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que

estabelece a proteção integral como dever do Estado, da família e de toda a sociedade,

responsabilidade essa que se redimensionou em virtude do ECA Digital, que ampliou os direitos
fundamentais já previstos e que agora esses direitos têm novos instrumentos de implementação
no espaço digital, com foco nas plataformas e nas responsabilidades compartilhadas entre
Estado, família e sociedade.. A capacitação dos profissionais que atuam diretamente com esse

público fortalece a aplicação efetiva desses dispositivos legais e contribui para a prevenção de

violações de direitos.

Por fim, a medida promove maior eficiência administrativa e qualificação do

serviço público, ao assegurar que os agentes envolvidos estejam atualizados e aptos a

desempenharem suas funções com senso de inclusão e responsabilidade social. Trata-se de um

investimento estratégico que gera impactos positivos duradouros, tanto na gestão pública quanto

na qualidade de vida da população infantojuvenil.

e-»d^ \§,..-r
ra Aldacéia

Vereadora
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PARECER N9 027712026 OE COTTAISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE [Et Ne 24LO12026.

INiCiAtiVA: TXCTIIruTÍSSIUA VEREADORA JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA.

E,,,CNTO: INSTITUI POtftIA MUNICIPAL DE

FoRMAçÃo ANUAL DE AGfNrFs púBltcos euE
ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADaLESCENTES No ÂMltro oo uuutcÍpto ot
PAU Dos FERR1S/RN, E DÁ ourRAs
paowoÊ.ucns.

r- oo nguqtónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Nc 241012026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereadora JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLlvElRA, que "lNST|TUl POLíTICA MUNIcIPAL DE

FORMAÇÃO ANUAL DE AGENTES PÚBIICOS QUE ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍP|O DE PAU DOS FERROS/RN," objetivando estimular
a atuação articulada entre diferentes setores, como educação, saúde e assistência social.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o qual segue a análise desta CoMlssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo, conforme dispõe o

art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aft.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

constituição Federol de ,%8: Aft.m - compete oos Municípios: I -
Legisldr sobrc assuntos de lnteresse local.

Lei Orgônicd de Pou dos Fefios: Art. 7o - Compete oo Municlpio: ll '
Decretdr suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição íoi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar
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interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
Regimento lnteno: Art, 79 - Compete o comissõo de Fínonços e

Orçamentos opinot sobre: lll - As proposições reÍerentes o motétio
tributário. oberturo de cédito, empréstimo públicos e os que, direto ou

indirctomente alterem as despesos ou o receito do Município,

dcdrrctando responsobilidode oo erário municipol ou interessem oo

crédito público.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Leglslativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar e Vereadores possuêm legitimidâde para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, "lNST|TUl POLíTICA MUNIcIPAL DE

FORMAçÃO ANUAL DE AGENTES PÚBLICOS QUE ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADOLESCENTES NO ÂMB|TO DO MUNICÍP|O DE PAU DOS FERROS/RN", com a finalidade de

promover maior eficiência administrativa e qualificação do serviço público, ao assegurar que

os agentes envolvidos estejam atualizados e aptos a desempenhar suas funções com

responsabilidade e sensibilidade.

Expõe que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMlssÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

11 de Junho de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE dâ

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Retator VEREADOR A|ÁNY SAMUEL

LOPES DE FREITAS, referente ao PRoJETO DE tEl Ne 24tO12O26, podendo prosseguirem

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialídade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovaçio da presente proposição - Projeto de Lei ns

241012026, de autorla do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos dâ Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
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Sala das Comissões, 11 de junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

corvrrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

VER. FRANC MBERG BESSA DE ASSIS

Presidente

:Oo^^'<^^^-q r^ÁrO lU*
VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAMU PES DE FREITAS
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pAREcER Ne 027812026 oa courssÃo oe eoucaçÃo, seúoe r asstsrÊructa socnL
SOBRE O PROJETO DE tEI NO 2410/2026.
INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIUN VEREADORA IOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA.

Emento: lNsflTut potÍna MUNICIPAL DE

FoRMAçÃo ANUAL DE AGENTES púaucos eut
ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANÇAS E

ÁDoLEscENTEs ruo Áuatro Do MuNtcÍpto DE

PAt) Dos FERRIS/RN, r oÁ ouÍRAS
pnowoÊt'tcus.

r- oo neuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ns 24LO12O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereadora JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE ollvElRA, que "lNST|TUl POLíTICA MUNICIPAL DE

FORMAçÃO ANUAL DE AGENTES PÚSLICOS QUE ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADoLEScENTES No ÂMBrro oo vtutrtlcÍpto DE PAU Dos FERRoS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, visa o
aprimoramento do atendimento, à proteção integral e à garantia de seus direitos.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio

favorável, o qual segue a análise desta coMlssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚoE E AsslsrÊNclA

SOCIAL, conforme dispõe o art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo

Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Proieto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito. a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Or8ânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lel Oryônico de Pou dos Fenos: Art, 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos dssuntos de seu

peculiat interesse.
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Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNcn SoCIA! a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Reglmento lntemo: Art. 83 - Compete o comissõo de Educação, Soúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições refercntes o educoçõo,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, ao ensino, o higiene,

soúde pública e obros ossistenciois.

lr- DA coNcrusÃo e panecrn DA coMlssÃo

O Projeto de autoria do Poder Legislatlvo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui

competência para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre

assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada, "lNST|TUl POLíTICA

MUNICIPAL DE FORMAÇÃO ANUAL DE AGENTES PÚBLICOS QUE ATUAM DIRETAMENTE

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN",

com o objetivo de promover capacitação contínua, contribuindo para a melhoria do

atendimento, a prevenção, a identificação precoce de situações de vulnerabilidade e a

promoção de um ambiente mais seguro e acolhedor, fortalêcendo a rede de proteção

social de crianças e adolescentes no município.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões PeÍmanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 11 de junho de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE [El Ne

24OL12O26, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida

proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto

favoravelmentê à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei n9

24LO12O26, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 11 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecêr.

coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAT

{hJ}

m."í"r,H
l*-Í..e Jr- d^-"^.>
ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA

Presidente

Go"*"=
R GOG çALVES

VER.

Vice-Presidente

Relatora
RA AIRES NUNES
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PARECER NE 027612026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO OE LEt Ne 2410/2026.
lniciativa: EXCELENTISSIMA VEREADORA IOSEIA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA.

EMENtd: INSTITUI POLíTICA MUNICIPAL DE

FORMAçÃO ANUAL DE AGENTES PÚELICOS QUE
ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADOLESCENTES NO ÂMBIÍO DO MUNICíPIO DE

PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 24LO12O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEJA ALDACEIA CHAGAS DE OLlvElRA, que "lNSTlTt)l POLíT\CA MUN\CIPAL DE

FORMAÇÃO ANUAL DE AGENTES PÚBUCOS QIJE ATUAM DIRETAMENTE COM CRIANçAS E

ADOLESCENTES NO ÂMBtrO DO MUNICÍP\O DE PAU DOS FERROS/R/V," visando ao

aprimoramento do ãtendimênto, à proteção integral e à garantia de seus direitos.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2e e ârt.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Constituição Federul de 7988: Art.30 - Compete dos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oeanico de Pou dos Fenos: Art, 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e aprecíação de seu aspecto constitucional, Iegal,

jurídico, Bramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redação opinorá prio to omente às demois comissões, sendo
obrigotório suo oudiêncio sobre todas os proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destíno por
este Regimento. § 2e - Somente quando lovorável o parecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitoró pelos demois comissões,

Regimento tntemo: Art. 78 - Suos otribuições serõo de aprecior: I - O
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu parecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror o redoçõo finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste

flegimento, forem de competêncio de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e â legalidade dotexto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favorãvelmente à aprêciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 241012026, de autoriâ do Podêr legislativo Municipal, por ser

constltucionãI, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr- DA CONCTUSÃO e pnneCrn DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,
,,INSTITUI 

POLíTICA MUNICIPAL DE FORMAçÃO ANUAL DE AGENTES PÚBLICOS QUE ATUAM

DIRETAMENTE COM CRIANçAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE PAU DOS

FERROS/RN," com o objetivo de garantir que os agentes públicos estejam devidamente
preparados para lidar com as demandas complexas envolvendo crianças e adolescentes.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMESÃO DE CONSTITUIçÂO, ,USTIçA E REoAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 de Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pelâ Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE tEl Ne 24tO 12026, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃo, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
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público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 11 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DEcoNsflTurçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO RNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. F cr AIRES NUNES

Vicê-Presidente

VER. KARIGINA NA MAIA COSTA

Relatora
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MAIORIA SIMPLES

JAII/E DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE Slt\,,1

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA
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PSD PRESENTE stÀ,,1

UNIAO PRESENTE SIM

PP PRESENTE SIM

PSD PRESENTE AUS

PSDB PRESENTE Slt\,'t

PSD slÀ,,,1

PSD PRESENTE SIIV

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE AUS

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE AUS
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